
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

LEI Hfl 41~-

Au·t;o1'"'izo. s111)1"':Lo.ei1·to ao ;Jt~i ... -vlço .. :'.\.11.:i.:011or~lo 
de Eletricidade. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sa.nciono a se

guinte lei: 

.11.rtigo 12 - Fica o Poder Execu.tiyo autorizado a :fornecei• ao 
Serviço Autonom.o él.e JE:letricidade, rectu0 sos na 
ordem de Cr$400.oool(qnatrocentos mil cruzeiros), 
destinados exclusi vai~ell'be ao pagamento de 50% 
(cincoenta por cento) das contas mensais de ener 
gia elétrica consumida pela Funda~uo Imaculada -
Contra a Tl).berculose "Sanatório I.'.kirio Pii•es ". 

ver.lb2•0 de 1966. 

Para atender as despesas e.ecorreut13:S d.a preserr~e 
J.ei, fica o Prefeito au.toriza<lo a abrir o crédi
to especial na importância referida no art. lQ. 

Revogam-se us disposi·:;Õe;:;- em. 0011.JGrário, e:11·G27nn

do a prer,Jo:inte l•?i •?o. vigor na data de sua pv.bli--caçao. 

Prefeitura Tv1u:.rJ.icipal de Santa Lttzia, 18 de No-


